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Instituto de Previdência dos 
Servidores Militares

Diretor-Geral: Cel PM QOR Marcio dos Santos Cassavari
 PORTARIA DG Nº 503 /2015

 Altera o artigo 7° da Portaria DG nº 046, de 17 de dezembro de 2001, que 
dispõe sobre os requisitos para o credenciamento de entidades profissio-
nais da área de saúde e dá outras providências .
O Diretor-Geral do Instituto de Previdência dos Servidores Militares do 
Estado de Minas Gerais - IPSM, no uso da atribuição legais
 Resolve:
Art. 1º - O inciso V do art. 7º da Portaria DG nº 46/2001 passa a vigorar 
com a redação que se segue, o Parágrafo único é renumerado para §1º e o 
artigo fica acrescido dos seguintes §§ 2º e 3º:
 “Art . 7º
v – documento comprobatório da regularidade sanitária, relativo ao ser-
viço a ser credenciado .
§ 1º - Os profissionais deverão ser selecionados por especialidade e com a 
comprovação do efetivo exercício, através de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado .
§ 2º - Para não haver comprometimento da assistência médica e hospita-
lar, na hipótese de inexistência ou insuficiência da prestação de serviço na 
região assistencial, considerar-se-á documento comprobatório da regula-
ridade sanitária o protocolo de solicitação de alvará sanitário, desde que 
acompanhado de declaração da vigilância sanitária esclarecendo que o 
pedido encontra-se em fase de processamento, para os fins da alínea “a” 
do inciso II do art . 2º e alínea “a” do inciso II do art . 3º do Decreto nº 
44 .405, de 7 de novembro de 2006 .
§ 3º - O credenciado se obriga a apresentar ao setor de credenciamento do 
IPSM, a resposta da sua solicitação de alvará sanitário, tão logo ele tome 
ciência dela pelo órgão competente, sob pena de descredenciamento, inde-
pendentemente do seu conteúdo .”
Art . 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em 
vigor nesta data .

Belo Horizonte, 03 de Setembro de 2015 .
(a) Márcio dos Santos Cassavari, Cel PM QOR - Diretor-Geral
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Polícia civil do Estado 
de Minas Gerais

Chefe da Polícia Cívil: Wanderson Gomes da Silva

Expediente
POLÍCIA CIvIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

 Corregedoria Geral de Polícia Civil
 Portaria nº 204/CGPC/2015

O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de suas funções, e
Considerando que a Sindicância Administrativa nº 99.109/2005, noti-
cia que o servidor v .H .O .A ., Investigador de Polícia II, Nível III, Masp 
294 .777 – 8; praticou, em tese, as transgressões disciplinares de natureza 
grave, previstas no art. 144, inciso III, c/c art. 152, parágrafo 2º, incisos 
I, II e III; art. 158, inciso II, c/c art. 159, inciso IX, c/c art. 160, inciso I, 
todos da Lei Estadual nº 5.406/69, que ensejam aplicação da pena de cas-
sação da aposentadoria;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
Resolve:
I – Nos termos do art. 2º da Resolução nº 7.566/2013, e suas alterações; 
c/c o inciso III do art. 33, da Lei Complementar n°129/13; art. 166 e art. 
168, todos da Lei Estadual nº 5.406/69; determinar a instauração de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar em desfavor do aludido servidor;
II – Designar a Terceira Comissão Processante Permanente para a rea-
lização do Processo Administrativo Disciplinar, presidido pelo Dr . 
Félix Magno von Dollinger, Delegado de Polícia, Nível Especial, Masp 
1 .111 .364 – 4; tendo como membro Marcos César Pires, Investigador de 
Polícia II, Nível Especial, Masp 341 .710 – 2, e como secretário Helbert 
Castanheira vieira, Escrivão de Polícia II, Nível Especial, Masp 458 .044 
– 5; todos servidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria .

 Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 15 de setembro de 2015 .

Edson Serafim Camargos
Corregedor-Geral de Polícia Civil

Portaria nº 205/CGPC/2015

O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de suas funções, e
Considerando que a cópia do inquérito policial judicializado sob o nº 
0079285-30.2013 – Protocolo CGPC nº 215.960/2014, noticia que o ser-
vidor A .j .M .L ., Investigador de Polícia II, Nível II, Masp 387 .505 – 1; 
praticou, em tese, as transgressões disciplinares de natureza grave, pre-
vistas no art. 144, inciso III c/c art. 149 e art. 150, incisos XXIII, XXIV 
e XXX; art. 151, inciso III, c/c art. 152, parágrafo 2º, incisos II e IV; 
art. 158, inciso II, c/c art. 159, incisos II e IX, todos da Lei Estadual nº 
5.406/69; que ensejam aplicação da pena de demissão;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
Resolve:
I – Nos termos do art. 2º da Resolução nº 7.566/2013, e suas alterações; 
c/c o inciso III do art. 33, da Lei Complementar n°129/13; art. 166 e art. 
168, todos da Lei Estadual n.º 5.406/69; determinar a instauração de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar em desfavor do aludido servidor;
II – Designar a Terceira Comissão Processante Permanente para a rea-
lização do Processo Administrativo Disciplinar, presidido pelo Dr . 
Félix Magno von Dollinger, Delegado de Polícia, Nível Especial, Masp 
1 .111 .364 – 4; tendo como membro Marcos César Pires, Investigador de 
Polícia II, Nível Especial, Masp 341 .710 – 2, e como secretário Helbert 
Castanheira vieira, Escrivão de Polícia II, Nível Especial, Masp 458 .044 
– 5; todos servidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria .

 Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 15 de setembro de 2015 .

Edson Serafim Camargos
 Corregedor-Geral de Polícia Civil

Portaria nº 206/CGPC/2015

O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de suas funções, e
Considerando que a cópia integral dos autos do inquérito nº 110/13 (PCnet 
2022487) judicializado sob o nº 0153262-55 .2013 – Protocolo CGPC nº 
191.326/2012, noticia que o servidor A.J.M.L., Investigador de Polícia 
II, Nível II, Masp 387 .505 – 1; praticou, em tese, as transgressões disci-
plinares de natureza grave, previstas no art. 144, incisos III e VI c/c art. 
149 e art . 150, incisos xxII e xxx; art . 152, parágrafo 2º, incisos I, II, 
III e IV; art. 158, inciso II, c/c art. 159, inciso IX, todos da Lei Estadual nº 
5.406/69; que ensejam aplicação da pena de demissão;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
Resolve:
I – Nos termos do art. 2º da Resolução nº 7.566/2013, e suas alterações; 
c/c o inciso III do art. 33, da Lei Complementar n°129/13; art. 166 e art. 
168, todos da Lei Estadual n.º 5.406/69; determinar a instauração de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar em desfavor do aludido servidor;
II – Designar a Terceira Comissão Processante Permanente para a 

realização do Processo Administrativo Disciplinar, presidido pelo Dr . 
Félix Magno von Dollinger, Delegado de Polícia, Nível Especial, Masp 
1 .111 .364 – 4; tendo como membro Marcos César Pires, Investigador de 
Polícia II, Nível Especial, Masp 341 .710 – 2, e como secretário Helbert 
Castanheira vieira, Escrivão de Polícia II, Nível Especial, Masp 458 .044 
– 5; todos servidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria .

 Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 15 de setembro de 2015 .

Edson Serafim Camargos
 Corregedor-Geral de Polícia Civil

Portaria nº 207/CGPC/2015

O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de suas funções, e
Considerando que a Sindicância Administrativa nº 165.300/2014, noticia 
que o servidor W .R .M ., Investigador de Polícia II, Nível II, Masp 391 .300 
– 1; praticou, em tese, as transgressões disciplinares de natureza grave, 
previstas no art. 144, inciso III c/c art. 149 e art. 150, incisos VI, XXIII, 
XXV e XXX; art. 151, inciso III, c/c art. 152, parágrafo 2º, incisos I, II, 
III e IV; art. 158, inciso II, todos da Lei Estadual nº 5.406/69; que ensejam 
aplicação da pena de demissão;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
Resolve:
I – Nos termos do art. 2º da Resolução nº 7.566/2013, e suas alterações; 
c/c o inciso III do art. 33, da Lei Complementar n°129/13; art. 166 e art. 
168, todos da Lei Estadual n.º 5.406/69; determinar a instauração de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar em desfavor do aludido servidor;
II – Designar a Terceira Comissão Processante Permanente para a rea-
lização do Processo Administrativo Disciplinar, presidido pelo Dr . 
Félix Magno von Dollinger, Delegado de Polícia, Nível Especial, Masp 
1 .111 .364 – 4; tendo como membro Marcos César Pires, Investigador de 
Polícia II, Nível Especial, Masp 341 .710 – 2, e como secretário Helbert 
Castanheira vieira, Escrivão de Polícia II, Nível Especial, Masp 458 .044 
– 5; todos servidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria .

 Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 15 de setembro de 2015 .

Edson Serafim Camargos
 Corregedor-Geral de Polícia Civil

Portaria nº 208/CGPC/2015

O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de suas funções, e
Considerando que a Sindicância Administrativa nº 196.290/2013, noti-
cia que o servidor D .M .A ., Investigador de Polícia II, Nível I, Masp 
1 .242 .526 – 0; praticou, em tese, as transgressões disciplinares de natu-
reza grave, previstas no art. 144, incisos III e V, c/c art. 149 e art. 150, 
incisos VI, XVI, XVIII, XXVIII e XXX; art. 151, inciso III, c/c art. 152, 
parágrafo 2º, incisos I, II, III e IV; art. 158, inciso II, c/c art. 159, inci-
sos V e IX, todos da Lei Estadual nº 5.406/69; que ensejam aplicação da 
pena de demissão;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
Resolve:
I – Nos termos do art. 2º da Resolução nº 7.566/2013, e suas alterações; 
c/c o inciso III do art. 33, da Lei Complementar n°129/13; art. 166 e art. 
168, todos da Lei Estadual n.º 5.406/69; determinar a instauração de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar em desfavor do aludido servidor;
II – Designar a Terceira Comissão Processante Permanente para a rea-
lização do Processo Administrativo Disciplinar, presidido pelo Dr . 
Félix Magno von Dollinger, Delegado de Polícia, Nível Especial, Masp 
1 .111 .364 – 4; tendo como membro Marcos César Pires, Investigador de 
Polícia II, Nível Especial, Masp 341 .710 – 2, e como secretário Helbert 
Castanheira vieira, Escrivão de Polícia II, Nível Especial, Masp 458 .044 
– 5; todos servidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria .

 Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 15 de setembro de 2015 .

Edson Serafim Camargos
 Corregedor-Geral de Polícia Civil

Portaria nº 209/CGPC/2015

O Corregedor-Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, no 
exercício de suas funções, e
Considerando que as Sindicâncias Administrativas nº 179.807/2011, 
191.054/2012, 191.056/2012 e 214.603/2014, noticiam que o servidor 
D .A .P .F ., Escrivão de Polícia II, Nível I, Masp 1 .189 .989 – 5; praticou, 
em tese, as transgressões disciplinares de natureza grave, previstas no art . 
149 e art. 150, incisos VI, X, XXIV e XXX, c/c art. 158, inciso II, todos da 
Lei Estadual nº 5.406/69; que ensejam aplicação da pena de demissão;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
Resolve:
I – Nos termos do art. 2º da Resolução nº 7.566/2013, e suas alterações; 
c/c o inciso III do art. 33, da Lei Complementar n°129/13; art. 166 e art. 
168, todos da Lei Estadual n.º 5.406/69; determinar a instauração de Pro-
cesso Administrativo Disciplinar em desfavor do aludido servidor;
II – Designar a Terceira Comissão Processante Permanente para a rea-
lização do Processo Administrativo Disciplinar, presidido pelo Dr . 
Félix Magno von Dollinger, Delegado de Polícia, Nível Especial, Masp 
1 .111 .364 – 4; tendo como membro Marcos César Pires, Investigador de 
Polícia II, Nível Especial, Masp 341 .710 – 2, e como secretário Helbert 
Castanheira vieira, Escrivão de Polícia II, Nível Especial, Masp 458 .044 
– 5; todos servidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria .

 Registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 15 de setembro de 2015 .

Edson Serafim Camargos
 Corregedor-Geral de Polícia Civil

Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças .
Diretoria de Administração e Pagamento de Pessoal

Processo Administrativo 031/2015
O Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal defere o pedido de 
parcelamento de débito apurado neste processo administrativo feito pela 
servidora Maria Raimunda Lopes de Carvalho – MASP 349 .289-9, nos 
termos formulados . Nada mais a decidir, que os presentes autos sejam 
arquivados .

Belo Horizonte, 11 de setembro de 2015 .
Marcelo Augusto Couto

Diretor de Administração e Pagamento de Pessoal

Portaria Nº 2.074/2015/DA/SPGF/PCMG
A Diretora de Aquisições, no uso das atribuições previstas na Resolução 
nº 6.617/PCMG, de 21 de outubro de 2002, do Art. 1º da Lei nº10.520, de 
17 de julho de 2002, do inciso “I” do Art .7º da Lei Estadual nº14 .167, de 
10 de janeiro de 2002, e o Decreto nº 44 .786, de 18 de abril de 2008 .
Resolve:
Art . 1º Designar os servidores, para exercerem a função de Pregoeiro(s) e 
Suplente(s), no(s) seguinte(s) Processo(s):

Pregoeira - Cássia Regina Costa e Silva, Investigadora de Policia Nível 
Especial, Masp: 341 .616-1 .;
Suplente - Alexandre Augusto Francisco, Auxiliar de Polícia Civil, Masp: 
906 .631-7

Nº 
Processo Objeto Data da 

Sessão

286/2015

Contratação de fornecedor de 
óleo lubrificante e combustíveis 
automotivos (gasolina comum e óleo 
diesel S10) para abastecer as viaturas 
alocadas na(s) unidade(s) Policial(is) 
do Município de viçosaMG .

01/10/2015
às

09:30 hs .

Pregoeiro - Alexandre Augusto Francisco, Auxiliar de Polícia Civil, 
Masp: 906 .631-7
Suplente - Marinice de jesus Moreira Castanheira, Escrivã de Polícia 
Nível Especial, Masp .340 .745-9

Nº 
Processo Objeto Data da 

Sessão

279/2015

Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de mudança 
de local de instalação do Portão e 
instalação de CFTv no Portão de entrada 
do Instituto Médico Legal - IML, sob o 
regime de Empreitada por Preço Global, 
com fornecimento integral de material e 
mão-de-obra pela empresa contratada .

01/10/2015
às

09:30 hs .

Art . 2º - Ficam designados para constituírem a Equipe de Apoio ao(à) (s) 
Pregoeiro(a) (s) os seguintes servidores:
01- Bruna Monyque Santos /Téc. Assistente da Polícia Civil, Masp: 
1 .352 .720-5;
02- Camila Cristina Dias de Oliveira Aragão/Téc. Assistente da Polícia 
Civil, Masp:1 .351 .856-8;
03- Daniel André Lordeiro Silva/Téc. Assistente da Polícia Civil, 
Masp:1 .351 .810-5;
04- Tatiane Luzia de Souza Coutinho /Téc. Assistente da Polícia Civil, 
Masp: 1 .352 .771-8;
05- Carolina Nunes Dias /Téc. Assistente da Polícia Civil, Masp: 
1 .351 .795-8;
06- Luciana Ferreira de Souza /Téc. Assistente da Polícia Civil, Masp: 
1 .352 .722-1 .

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se .

Carla Regina Barbosa
Delegada de Polícia

Diretora de Aquisições/SPGF/PCMG 
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POLICIA CIvIL DE MINAS GERAIS
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO/DETRAN/MG

A Diretora do Departamento de Trânsito de Minas Gerais-Detran/MG, 
órgão executivo de trânsito e integrante da estrutura orgânica da Polícia 
Civil de Minas Gerais, no uso de suas atribuições baixou as Portarias a 
seguir relacionadas, decidindo pela suspensão do direito de dirigir veí-
culos pelos prazos descritos, pois os condutores incorreram nas infrações 
de trânsito mencionadas e deverão submeter ao Curso de Reciclagem e 
aprovação na avaliação:

Condutor      CNH n°     Portaria nº PA/PCnet
Artigo 259 do CTB/ pelo prazo de 240 (duzentos e quarenta) dias:
Bruno L.dos Santos  00443859443  98692/15 
3759926/15
Alexandre A.L.da Silva 03761996799  98569/15 
2259130/13

Artigo 259 do CTB/ pelo prazo de 30( trinta) dias:
Moisés R. de Oliveira 04151629349  98571/15 
2252320/13
David C.dos Santos 02068792415  98572/15 
2259024/13
Reginaldo F.da Silva 01487359549  98549/15 
2259113/13
Deborah L.Teixeira 03942563444  98551/15 
2259035/13
Maria L.A.Franco 04154472539  98552/15 
2259044/13
Gustavo da C.Brugnaroto 01388314088  98553/15 
2259099/13
Geraldo C.Diniz 03078086435  98575/15 
2259097/13
Guilherme G.da Silva 02876141960  98554/15 
2259040/13 
Marina A. de Souza 02262791672  98556/15 
2252316/13
Marcelo de F.Lima 01189764413  98576/15 
2252326/13
Iris Alex L.Ribeiro 02190777191  98559/15 
2259107/13
Marcelo S.dos Santos 00484845407  98558/15 
2332864/13
Ivana M.C.Mendes 01553945147  98580/15 
2259048/13
Antonio R.de Freitas 02008323582  98581/15 
2259049/13
Carlos A.Gonzaga 02224727774  98582/15 
2259050/13
Layce G.dos Santos 04264575218  98578/15 
2259055/13
Rejane de O.A.Batista 01945081259  98567/15 
1959524/12
Gabriela C.Valério 04304030053  98547/15 
2259127/13
Carla C.C.R.Mourão 02150430891  98568/15 
2259163/13
Antonio F.Ribeiro 00512580291  98561/15 
2259110/13
Helvécio A.Vespucio 01350370590  98562/15 
2259160/13
João H.M.Basílio 01622242743  98545/15 
2259109/13
Luciano T.da Silva 03586293242  98563/15 
2200757/13
Ivan Cardoso  02214466360  98535/15 
2259165/13
Wailton Pereira 01614382720  98536/15 
2259159/13
Maria C.M.Rodarte 01179775511  98537/15 
2259157/13
Maurício P.dos Santos 00950336160  98538/15 
2259155/13
Ademir F. de M.Júnior 02673770651  98543/15 
2259125/13
Daniel A.Maciel 00936733110  98539/15 
2259120/13
Ataide de Oliveira 02904596702  98534/15 
2259166/13
Délcio R.Pedroza 00767601033  98531/15 
2259067/13
Antonio M.da G. e Silva 02401050640  98532/15 
2259070/13
Crézio C.T.Júnior 03888719859  98529/15 
2206771/13
Fernando L.Alvim 02944499194  98542/15 
2176412/13
Otacílio B.  de Andrade 22906215703  98530/15 
2259061/13
Larissa M.Fontes 03210224775  98520/15 
4001693/15
Samuel da S.Júnior 00745426664  98489/15 
4037367/15
Márcio M.de M.Júnior 04362562970  98519/15 
2132358/13
Carlos J.B.Albuquerque 02035927500  94962/15 
3190470/14
Célia de L.M.P.Terence 02763043900  98033/15 
3880010/15
Dhiogo de O.Ramos 03732644681  98019/15 
3880042/15
Eunice R.S.Santos 01793147462  98041/15 
3879993/15

Francisco de P.V. da Silva 01298105105  94967/15 
3190478/14
Humberto L.Sapori 01277998246  98037/15 
3879881/15
João B.Franco  01948017095  98031/15 
3879999/15
José S.Felipe  00462518142  98036/15 
3879987/15
Leonardo S.Amaral 03804294220  98039/15 
3976861/15
Maria L.S. e Souza 00547169803  98040/15 
3879873/15
Silvano M.Teixeira 03128917373  98035/15 
3880030/15
Valdemir F.Silva 02228225306  98032/15 
3880006/15
Wemerson F.Macedo 04503586508  98034/15 
3880045/15 

Artigo 259 do CTB/ pelo prazo de 45( quarenta e cinco) dias:
William A.Correa 01814860961  98548/15 
2259023/13
Rinaldo S. de Oliveira 04281013752  98574/15 
2259117/13
Maria A. G.Malta 03079208707  98560/15 
2259123/13
Maycon M.da S.de Oliveira 04824545741  98541/15 
2171622/13

Artigo 259 do CTB/ pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias:
Bruno X.Ferreira 03542471774  98573/15 
2259034/13
Ronaldo A.da Costa 00767302928  98600/15 
4001448/15
Ronaldo A da Costa 00767302928  98601/15 
2367638/13
Renato C.de Carvalho 01138327611  98583/15 
4037388/15 
Silvana P.M.Araújo 02713688848  98564/15 
2259122/13
Elenir S.T.de Paulo 01852906094  98565/15 
2259111/13
Moacir Militão 01841473268  9 8 5 6 6 / 1 5  
2259102/13
Bruno M.Nogueira 03142727700  98517/15 
4075673/15
Bruno M. Nogueira 03142727700  98518/15 
4075682/15
Rodrigo A.Alcantara 00440658854  98488/15 
2368934/13

Artigo 259 do  CTB/ pelo prazo  de 90 (noventa) dias:
Cláudio J.Ribeiro 02719645307  98555/15 
2259032/13

Artigo 210 do CTB/ pelo prazo de 210 (duzentos e dez) dias:
Maycon R.Silva 03804069266  98557/15 
2213211/13
Ronaldo A.da Costa 00767302928  98579/15 
2494375/13
Antonio C.V.Costa 02222478836  98491/15 
2126979/13

Artigo 259 do CTB/ pelo prazo de 60(sessenta) dias:
Richard F.Manso 01886599866  98577/15 
2259054/13 
Glauber Silva  02603378905  98533/15 
2259090/13
Fernando D . Flora   
00682289621  98550/15 2259033/13

Artigo 165 do CTB/ pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) 
dias:
Lauren F. de Siqueira 04262340407  98584/15 
2057142/13
Gleisson M.de S.Nogueira 03133978271  98586/15 
2085290/13
Rogério P.Gontijo 03612195808  98570/15 
2085304/13
Jerry A.dos Santos 04223596110  98528/15 
2085432/13
Antonio B.Filho 01366736129  98490/15 
2258907/13
Magno dos R .Soares 01589085270  
100251/154119259/15
 

Artigo 259 do CTB/ pelo prazo de 40( quarenta) dias:
Gilberto M.A.Ramos 03325927391  98546/15 
2259152/13
Rubens G.Trindade 01715680150  98544/15 
2259112/13

Artigo 259 do CTB/ pelo prazo de 50( cinquenta ) dias:
Danilo R.da Costa 02686110668  99605/15 
3917607/15

Artigo 259 do CTB/ pelo prazo de 80(oitenta) dias:
Rogério H.Venancio 02250071727  99624/15 
4033890/15

Artigo 175 do CTB/ pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias:
André de Sá Lemos  01328389588  99390/15 
4119335/15
Wellington da C.Lima 04067956891  99406/15 
4119324/15

Artigo 218,III do CTB/ pelo prazo de 60 (sessenta) dias:
José Dias de Magalhães 01700524914  100156/15 
4138146/15
Marcelo R.de Sousa 02372140725  100191/15 
4119394/15
Andreia de C.Esteves 00778918320  99387/15 
4119383/15
Andréia de C.Esteves 00778918320  99404/15 
4119386/15
Ana Luiza C.  Trindade 04422830687  99405/15 
4119370/15
Cleber L.C.Lima 02217944500  99386/15 
4119373/15 
José Dias de Magalhães 01700524914  100155/15 
4138122/15 

Artigo 244,II do CTB/ pelo prazo de 60( sessenta) dias:
Donizet J.Ribeiro 01877042582  100252/15 
4119478/15 

Artigo 244,IV do CTB/ pelo prazo de 90 (noventa) dias:

Raydan A.de Souza 04041510189  99407/15 
4119490/15

Artigo 244,I do CTB/ pelo prazo de 90( noventa) dias:
Augusto E. da Cruz 00891472571  99409/15 
4119410/15
Frederico R.Duraes 03351230311  99388/15 
4119459/15

Andrea vacchiano
Diretora do DETRAN/MG
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